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Poder Legislativo - 
 

 
  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 097/2024 – GP/DG 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 72 a 75 e 79 da 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - ESTABELECER, no âmbito da Administração 
Pública do Poder Legislativo Municipal a regulamentação sobre a 
dispensa de licitação, na forma física e eletrônica, e inexigibilidade de que 
trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de 
Dispensa, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus 

. 
Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá 

ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de 
um órgão executor, nos termos do artigo 82, § 6°, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

 
Art. 2º - O processo de contratação direta, que compreende 

a dispensa de licitação eletrônica e inexigibilidade deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for e caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser baseada nos 
parâmetros do art. 23 da Lei 14.133/21, combinado com os arts. 11 e 12 
do Ato da Ato da Presidência n°011/2024-GP/DG, de 04 de janeiro de 
2024;  

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
 
§ 1° Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o 

inciso IV do art. 2°, somente será exigida a previsão de recursos 
orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização 
do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 
§ 2° O ato que autoriza a contratação direta deverá ser 

julgado e mantido a disposição do público em sítio eletrônico oficial do 
órgão ou entidade promotora do procedimento. 

 
§ 3° A instrução do procedimento poderá ser realizada 

preferencialmente por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e 
os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 
registros digitais, serão válidos para todos Exceção efeitos legais. 

 
§ 4° Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica, é 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo 
a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 
§ 5° Nos casos de dispensa de licitação em razão do valor, 

o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento 

hábil, como, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço conforme disposto no § 5° do Art. 53 da 
Lei 14.133/21. 

 
§ 6° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 
Art. 3º - O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
encaminhado à prévia autorização da Diretoria Geral. 

 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO FÍSICA E ELETRÔNICA 
 
Art. 4º - A Câmara Municipal de Manaus adotará a dispensa 

de licitação, nas seguintes hipóteses: 
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto 
no inciso I do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Il - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no 
inciso lI do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os 
serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes 
do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível;  

IV – Nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos 
ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso; 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e Il do caput, deverão ser observados: 

 
I - O somatório despendido no exercício financeiro pela 

Câmara Municipal de Manaus; e 
Il - O somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 
no mesmo ramo de atividade. 

 
§ 2° Os valores referidos nos incisos I e Il do caput deste 

artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por 
consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agências executivas na forma da lei.  

 
§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial bem como no Portal Nacional de Compras - 
PNCP, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
§ 4º Para os fins do inciso IV do caput deste artigo, 

considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de 
manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21 e 
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adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 
licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 
públicos que deram causa à situação emergencial. 

§ 5° Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras 
nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente 
pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e 
pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 
da Lei n° 14.133, de 2021, e no art. 337-E da Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

  
DA INEXIGIBILIDADE 
 
Art. 5º - É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 

Il - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços 
de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento; 

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

 
§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto e 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 
§ 2° Para fins do disposto no inciso Il do caput deste artigo, 

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua 
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

 
§ 3° Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso Ill do caput 

deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

 
§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 

deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 
utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II – Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

 
III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 

ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela. 

 
DO PROCEDIMENTO 
 
Art. 6° O procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, será de responsabilidade da Diretoria de Licitações e Contratos 
e observará as seguintes etapas sucessivas: 

 
I - instrução inicial do processo, contendo os elementos 

dispostos nos incisos do artigo 2º deste Regulamento, no que couber; 
Il - publicação do aviso de contratação direta, nos moldes do 

artigo 4º deste regulamento; 
 
Ill - publicação de edital e seus anexos, contemplando os 

seguintes dados e documentos: 
 
a) identificação do órgão executor, especificação do objeto, 

data, horário e o endereço eletrônico em que ocorrerá o recebimento das 
propostas e documentos de habilitação e o início da sessão; 

b) condições para participação; 
c) cadastramento; 
d) proposta de preços; 
e) habilitação; 
f) sessão pública eletrônica; 
g) julgamento; 
h) adjudicação, homologação e assinatura do contrato; 
i) sanções administrativas; 
j) condições da prestação de serviço ou de fornecimento; 
k) recursos financeiros; 
I) pagamento; 
m) disposições gerais; e 
n) anexos, contemplando: minuta de contrato ou instrumento 

congênere, projeto básico ou termo de referência e outros que o órgão 
executor entender necessário; 

IV - o envio eletrônico das documentações sendo por e-mail 
ou plataforma eletrônica, contendo, no mínimo: 

a) a proposta de preços, com a descrição detalhada e precisa 
do objeto ofertado; a razão social e o CNPJ do ofertante; a marca e 
modelo do produto, se houver; a quantidade ofertada e o preço unitário 
para cada um dos itens; o prazo de validade da proposta; os prazos e as 
condições de fornecimento ou prestação do serviço; e declarações para 
fins de classificação exigidas no edital e seus anexos; e 

b) os documentos de habilitação exigidos no edital e seus 
anexos; 

 
V - O resultado do julgamento das documentações de acordo 

com o disposto no edital; 
 
VI - A negociação com os participantes, quando necessário;  
 
§ 1. ° Compete a Diretoria de Licitações e Contratos propor 

minutas de editais, que serão submetidas à prévia chancela da 
Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Manaus. 

 
§ 2. ° Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 

instrumento de publicação utilizado para a divulgação do texto original e o 
prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
e documentos de habilitação, resguardado o tratamento isonômico aos 
participantes. 

 
§ 3. ° O prazo fixado para a abertura do procedimento não será 

inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso, 
podendo este prazo ser alterado, excepcionalmente, mediante 
justificativas a serem aprovadas pelo Diretor de Licitações e Contratos. 

 
§ 4. ° Somente serão aceitas propostas e documentos de 

habilitação enviados por meio eletrônico, via plataforma eletrônica ou e-
mail, sendo consideradas inválidas as documentações apresentadas por 
quaisquer outros meios. 
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§ 5. ° E vedada a participação de consórcios e de empresas 
impedidas de licitar e/ou contratar com a Administração Pública. 

 
§ 6. ° Desde que respeitado o prazo estabelecido no edital 

para recebimento das propostas e documentações, os participantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e documentações inseridas 
anteriormente no sistema ou enviadas por e-mail. 

§ 7. ° Não haverá ordem de classificação enquanto não 
transcorrer o prazo estabelecido no edital para recebimento das propostas 
e documentações. 

 
§ 8. ° Os documentos complementares à proposta e à 

habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo participante mais bem 
classificado, após o encerramento da etapa de apresentação das 
propostas. 

 
§ 9. ° Após a análise da aceitabilidade da proposta e do 

julgamento da documentação, estará disponibilizada na plataforma 
eletrônica ou enviada via e-mail, a documentação enviada pelo 
proponente detentor da melhor oferta para download e vistas. 

 
§ 10.º Os participantes são responsáveis pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome, na plataforma eletrônica ou e-mail, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
riscos inerentes ao uso indevido de seus acessos. 

 
§ 11.º Para efeitos de adjudicação e homologação do 

processo, deverá ser verificada a ordem de classificação, a conformidade 
da oferta, a regularidade e validade dos documentos de habilitação e as 
demais exigências legalmente previstas e outras constantes do edital. 

 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
Art. 7º - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o 

processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do 
objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 
disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 8º - O fornecedor estará sujeito às sanções 

administrativas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

  
DISPOSIÇÕES FINAIS DA DISPENSA 
 
Art. 9º - Os horários estabelecidos na divulgação do 

procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
Art. 10 - Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores 

que utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica ou Física, responderão 
administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
instituídas. 

 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o 

sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta 
informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os contra 
danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 
atuação. 

 
Art. 11- O fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ou na forma física, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

 
DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  

Art. 12- ESTABELECER, no âmbito da Administração Pública 
do Poder Legislativo Municipal a regulamentação sobre o procedimento 
auxiliar de credenciamento nas licitações e contratações, de que trata a 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 
Parágrafo único - Além dos procedimentos previstos no art. 

79 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o credenciamento de interessados 
poderá ser utilizado sempre que houver inviabilidade de competição, 
quando o objetivo da administração for dispor da maior rede possível de 
prestadores de serviços mediante condições padronizadas e previstas no 
instrumento de convocação, sem diferenciação de tratamento entre os 
credenciados. 

 
Art. 13 - Para os efeitos deste Ato, serão adotadas as 

seguintes definições:  
I - Credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados; 

Il - contratação paralela e não excludente: hipótese em que é 
viável e vantajosa para a administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas; 

 
III - contratação com seleção a critério de terceiros: hipótese 

em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da 
prestação; 

 
IV - Contratação em mercados fluidos: hipótese em que a 

flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação 
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

 
DO CADASTRAMENTO 
 
Art. 14 - O cadastramento de interessados será iniciado com 

a abertura de processo administrativo, em que a entidade ou o órgão 
público observará o disposto no art. 79 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
Art. 15 - O edital de credenciamento será divulgado e mantido 

à disposição do público, no e-DOLM- Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo Municipal- e no Portal Nacional de Contratações Públicas, e 
seu resultado será publicado no e-DOLM e PNC. 

 
§ 1º - Em caso de indeferimento da solicitação de 

credenciamento, caberá recurso, no prazo de três dias úteis, a contar da 
publicação da decisão de indeferimento no e-DOLM. 

 
§ 2° - O recurso deverá ser interposto perante a autoridade 

que prolatou a decisão, sendo-lhe facultado retratar-se no prazo de três 
dias úteis, caso em que poderá pedir a complementação da 
documentação ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

 
§ 3° - Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será 

encaminhado para julgamento da autoridade superior responsável pelo 
certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada ou ocupante de 
cargo equivalente. 

 
§ 4° - A forma de interposição dos recursos será indicada no 

edital de credenciamento. 
 
Art. 16 - O interessado que atender a todos os requisitos 

previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será credenciado no 
órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para 
executar o objeto quando convocado. 

 
Art. 17 - A inscrição de interessados no credenciamento 

implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condições 
estabelecidas neste Ato e no edital de credenciamento. 

 
Art. 18 - Para a contratação do credenciado, deverá ser 

realizado processo de inexigibilidade de licitação, previsto no inciso IV do 
art. 74 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, devendo o processo observar 
o disposto no art. 72 da referida lei. 
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Art. 19 - Durante a vigência do edital de credenciamento, 
incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu 
critério, poderá convocar os credenciados para nova análise de 
documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 
manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do 
interessado, especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 

 
Art. 20 - O credenciamento não obriga a administração pública 

a contratar. 
 
Art. 21 - A administração deve permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados. 
 
§ 1° - Haverá republicação do edital, com periodicidade não 

superior a vinte e quatro meses, para garantir a publicidade efetiva do 
procedimento. 

 
§ 2° - A depender do objeto e de forma devidamente motivada, 

o edital poderá estipular prazo para a assinatura de novos contratos, de 
modo a permitir melhor fiscalização e controle do fornecimento do bem ou 
serviço por parte dos credenciados. 

 
Art. 22 - O edital fixará as condições e prazos para a denúncia 

ao credenciamento, obedecendo aos seguintes critérios: 
 
I - o pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a 

aplicação de penalidades administrativas, poderá se dar antes da 
assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o mesmo 
objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos 
próprios instrumentos contratuais; 

Il - o descredenciamento por ato da administração pública 
poderá se dar, dentre outras hipóteses condizentes com o objeto do 
credenciamento: 

 

a) por desinteresse da administração no objeto, 

devidamente fundamentado no processo administrativo 

respectivo; 

b) por descumprimento das condições mínimas para a 

contratação por parte dos credenciados; 

c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento 

por culpa do credenciado; 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar 

e contratar com a administração pública ou Declaração 

de Inidoneidade. 

 
Parágrafo único - A ausência de manutenção das condições 

iniciais, o descumprimento das exigências deste Ato, do edital, do contrato 
ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do 
interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
DAS HIPÓTESES DE CREDENCIAMENTO 
Da Contratação Paralela e Não Excludente 
 
Art. 23 - Na hipótese de contratação paralela e não 

excludente, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de 
todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do 
bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da 
demanda, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes: 

 
I - Convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 
 

II- Sorteio； 

 
III - localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 
 
§ 1º - Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos 

os documentos exigidos no edital forem apresentados na sua completude 
e regularidade. 

 

§ 2° - O sorteio de que trata o inciso Il será realizado em 
sessão pública, e o comparecimento do credenciado à sessão é 
facultativo. 

 
Art. 24 - É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade 

contratante, de credenciado para atender demandas. 
 
Art. 25 - A lista contendo a ordem de contratação dos 

credenciados será permanentemente disponibilizada no sítio eletrônico 
oficial Legislativo Municipal. 

 
Da Contratação com Seleção a Critério de Terceiros 
 
Art. 26 - O credenciamento para contratação com seleção a 

critério de terceiros se dará nas hipóteses em que o beneficiário direto da 
prestação de serviço ou do fornecimento de bens definirá com quem 
contratará, e servirá exclusivamente para indicação, aos terceiros, 
daqueles que atendem os critérios e requisitos estabelecidos pela 
administração pública para atendimento do interesse público. 

Parágrafo único - O preço do bem ou serviço será definido, 
pela administração pública, por meio de edital de credenciamento. 

 
Da Contratação em Mercados Fluidos 
 
Art. 27 - A contratação em mercados fluidos se dará nas 

hipóteses em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 
processo de licitação. 

 
§ 1º - No caso de contratação por meio de mercado fluido, as 

exigências de habilitação podem se restringir às indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

 
§ 2° - O edital de credenciamento dos interessados para a 

contratação de serviços ou fornecimento de bens em mercados fluidos 
observará, no que couber, o disposto no Capítulo II, e deverá prever 
descontos mínimos sobre cotações de preços de mercado vigentes no 
momento da contratação. 

 
Art. 28 - A administração deverá firmar um acordo corporativo 

de desconto com os fornecedores dos serviços ou bens a serem 
contratados prevendo a concessão de desconto mínimo disposto no termo 
de referência incidente sobre o preço de mercado no momento da 
contratação. 

 
Art. 29 - Para a busca do objeto a que se refere a Subseção 

III deverá ser fornecida, quando couber, solução tecnológica que permita 
a integração com sistemas gerenciadores e acesso via web services aos 
sistemas dos fornecedores. 

 
Art. 30 - Todos os credenciados que se manifestarem e que 

atenderem às exigências do edital poderão celebrar o contrato para a 
prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo procedimento 
de classificação das manifestações. 

 
Art. 31 - No momento da contratação, a administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes. 
 
Art. 32 - A administração poderá celebrar contratos com prazo 

de até cinco anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do 
art. 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

  
DA VIGÊNCIA 
 
Art. 33 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 19 de março de 2024.  
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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